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I - Relâtório

A prcsente iniciativâ foi recebida e registradâ pelâ SecÍetaria de Serviços Legislativos no
dra 09103/2022, sendo aprovado o requerimento de dispensa de pauta na data de 23/0312022 e

recebida nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR no dla 3010312022, t\tdo
conforme as folhas no 02,0'7 e l0v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n" 214/2022 de autoria do Deputado Valdir
Barranco. Visando promover adequações o Autor apresentou o Substitutivo tntegral n' 01.

De acordo com os autos, o Projeto em referàrcia visa vedar a eliminação de candidato
clâssificâdo fora das vagas disponíveis no certame no âmbito do Estado de Mato Grosso.

O Autor da proposição assim expõe cm sua justificativa:

"A presente proposta busca Íazet jus tiça aot candiddtos em concursos púhlicos, os
quais, quondo não classiftcatlo.t entre o número de vagas previstas ,rer seúdo
siste dtica ente eli]liri.tdos dos concursos públicos. Importa slllienlar que a
proposta en comento oíerecerá proteÇão adicional en ciddclão aprorado em

concurso, que não obte,re a nomedçiio pol fiolit)os dlheios ao inleresse público e
possuí expecíaíira legiÍína de nomeação, conJerindo, desta -forma, segurança

jurídica aos candídatos aprovados no cerla e.

Con isso, lodos aqueles que pontuaratn con nota nínima exigida no prese le
editdl. ndntêm as chances de sere chamddos durante toda a viabilidade do
cerlane, desde que haja orçanento gdruníido e i Íetesse do Got'erfio de Mdío
Grosso. Destaco trecho do parccer oferecido pela Procutadoia-Gerdl da

República, nesse mesmo sentido (eDOC 10, p. 5-ó): "Igualmente não ritlumbro
vicío maíerial, porque !1 lei i pugnada tão somente impeÍle d eliminação
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dulonliííca dos candidatos nõo classiicados - "Os candirlatos que não tenhanl
sido classficados efitrc o quantitat^,o de yagas disponibilizaclas o ce ame nào
poden ser considerados eliminados" ntio ctiafido, revogando ou aherando
qualquer direito dos senídores públicos, nefi laupouco yiolando os princípio! tl.t
isonomia e da exigêncía do concurso público patd o proyinento de cargos e
enpregos públicos, prcristos, respecíitamente, nos artigos 5", cdpuí e 37, II d.1

Cons t i tuição Fedelo|. "
En corolário, a decisão monocrática do Suprc o Tribunal Federal STF,
proíerida atrarés do Recurso Extraordínário 1.330.817, pelo Min. Edson Fachill,
rati-lica a conslitüciottdlidade da suptaciiada lei, enÍatizando que após a
p blicaÇão de edital e duraníe a realizoção do cefla te, a alterução dat legrus do
processo seletit'o só pode ser concebida se hou\)er odifcação a legislação que
dísciplina a cofteira pública que é objeto do concürso.
Assi,nãoháque-falaremcriaÇãonovoscritériosdeaprol)açiioeclassifcação,
não incorrendo, assim, em qualquer violaçAo à isonomia ou à razoabíl lade, já
que respeíada a oftlem classifcdíótia, bem como não cria díreilo subjeíivo à
nomeação dos candiddtos classiÍic.tdos íora do número de vagas. Destarte,
imperioso se lomd que d norma impeça que se consídere eliminado do cerÍame os

candidatos que tenham tido desempenho sulcíenle para aprovoÇào e, aFndi,
abairo do núnero total de vagtls. Por causa rle grande relevaincid para a
população nato-gtossense, conclano o apoio no projelo de lci.

Os autos foÍam encamiúados à Comissão de Tübalho e Administração Públicâ - CTAP, a

qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, nos termos do Substitutivo Integal n' 01,
tendo sido aprovado em 1.u votação pelo PlenáÍio desta Casa de Leis ío dia 30103/2022,

Por fim, os autos foÍam encaminhados â esta CCJR para análise e parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal eju dico.

É o rclatório.

II - Anátise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
destâ Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferccidas à deliberação da Casa.

O presente Prcjeto de Lei, nos termos do Substitutivo Intesral n'01. visa vedar a

eliminação de candidato classificado fora das vagas disponíveis no certame no âmbito do Estado de

Mato Grosso. Nos seguintes termos:

Av. André Antônio Masgi Í.'06, SetoÍA CPA-CEP:78049 901 Cuiâbá MT (DN)
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ArL l" Os cdndidatos que não tenham sido classilcdí1os dentrc do quantitctti'o de
tjagas disponibilizadas fios edilaís e que não podem ser considerddos elininados-

ArL 2'O di:posto nesla Lei dplicd-se aos coficursos em andamenlo e aos ce ames
que se encontratn de tro do prazo de validade ou de sua prcrngltçào.

ArL 3' Rerogdn-se as disposições efi contftirio. Art 4' Esía lei eníra em vigor na
data de ruo publicaÇào.

A . 2 Esta Lei entra enl yigor na data de sua publicação.

A Propositua merece prosperar, pois não tÍâta de nenhuma mâtéria, cuja iniciativa
legislativa seja da competência rcservâda do senhor Govemâdor do Estado ou do Poder Judiciário.
Em suma, a prcvidênciâ sugedda atende ao que dispõe os seguintes dispositivos da Constituição
Estadual:

Att. 25 Aúe à Assenbleía Legisl!1Íi,"a, com a sanção do Got'ernador do Estddo,
não exig la esta para o especi|icado no art. 26, dispor sohre totlas as malérias de
compelêncid do Eslado (..).

Art 39 A inicíatíva das leis complementares e ordinárías cabe a qualquer me bro
ou Co»tissão da Assenbleid Legislativd, ao Gorernador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, à Procuradofia Gerul de Justiça, Me e aos
cidadãos, na forna e nos casos preislos nesla Consliluição.

Ademais, não se está aqui tratando de matéria privativa do seúor Governador do Estado
quanto aos seus servidores públicos, pois o concurso público é âto que antecede ao provimento dos
cargos no serviço público.

O SupÍemo TÍibunal Federal já teve a oportunidade de se prcnunciar a respeito de matéria
idêntica, a Lei Distrital n" 6.488, de 2.534, de 14/0U2020, no RE - Recurso Extraordinário
1.330.817 do Distrito Federal, onde o relator o Ministro Edson Fachin destacou que a rcgü não é de
iniciativa reservada do PodeÍ Executivo, portanto, o Parlamenta pode iniciar o processo legislativo
sobre o âssunto, reiterando que a matéria por hatar de regm classificatória não é de iniciativa do
Poder Executivo. Vejamos necho da decisào:

Não há fdlff e resetva da iníciativd parla entat' paru além das hipóteses
tanlirqmente previslas no lex[o da Constííttição da República Federulivd o
Estad ais, por íorÇa do princípio da sinetia. Os diplonas legais qüe não crianl
ou alíeram a eslrutura ou a atibuição de órqãos da Ádni isltação Pública, nen
lratam dc, regine juridico de se-l,idorcs públicos, ntio usurpam d i icialiva do

Cheíe do Poder Erecutiro.

ReiÍero que a rcgrc clítsstfcalória cle concurso público é fidt&ia que não se

enquadranacolpetênciadoCheíedoExecuíivo(art.ó1,§1",incisoII,"c",CF).

Av. André Anlônio Mâggi, n."06, SetorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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O STF antedormente já teve a oportunidade de se mâr festar a respeito da
constitucionalidadc das regras de concurso público, onde orienta no sentido de que não padece de
vício de iniciativa lei de autoria do Parlamentar que trâtâ de concurso público, desde que não afete
os critérios de aprovaçâo, pelo fato de não versar sobre regime juridico do servidor público.
Vejamos:

E M E N T A: AÇÃO D]RET.I DE INCONSTITUCIONÁL]DÁDE LEI
COMPLEMENTÁR ESTADUÁL N" 66/95, ED]TÁDA PELO ESTADO DO
ESP|NTO SÁNTO DIPL1MA LEG]SLAT|V), RESULTANI'E DE INIC|ATITA
pARIAME'fl AR. vEh L t AD)R DE tsF\ÇÀo MFEI,trNTE À T,4a DL
INSCNÇÃo EM coNCUk\oS.pÚBLrCoS ESTADUATS - TEM4 OUE Tk4DUz
AçPLCtu pt,Ço\cuRso Pr Btlco ot F N7 RES r EtTo. TÀO SOLÍENT|. A
ESFER{ .]URIDICÁ DO9 PROPNOS CAND]DATOS, SEM OUÀLOUER

po .HEFE DO PODER EXECUTIVO (CF, ART. 61, § 1", , "c")
PRLCEDENTTS UTILIZAÇÀO DO SAU:NO MÍNIA,IO CONTO CNTLNO
r 4RÁ F\XAÇÀO D0 LtUtrE 14,,ítti4O DO vALOR DA T,LL4 DE tN\CNÇÀu E
PAM DEF|L|ÇÀO DOS BENFT tClÁNOS O,l tStVl ,tL,t ,'tttú,t1Àtt Ot
urms,q À cLÁusuLA coNST UCtoNÁL et E vEDÁ Á vtict LAÇÀu Du
SÀLÁNO MJNIMO PARA QUALSUER F]M (CF, ART, 7., IV, .]N FINE')
INOCORRENC]A LEGIT]MIDADE DA ADOÇAO DO P|SO SALANAL
A|iNIMo CoMo I'R]IÉR]o DE ÁFLNÇÀ) DA CAPACIDADE EC)\I)MICA
DO CONTNBUTNTE IMC|DEMEs - RE|ERENCIA P4MDtt;1t1,471(4
EMPREGADA PA&4 EFEITO DE CONCESSÀO DE BENEFúCIO TNBUTiRIO
AO CONTNBU]NTE, SEM QUÁLQUER REFLEXO NO PREÇO DE PRODUTOS
E SERVIÇOS,AO CONSUMIDOR OU-NO PODER DE COMPM INERENTE AO
SÁLANO M]NIMO NACIONAL AÇAO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE,
(ADI 1568, Relator Ministro CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado
en 24/08/2020, PROCESSO ELETRONICO DJe-23s DIVULG 23-09-
2O2O PUBLIC 24.0q-2020 REPUBLICAÇÀO: DJC-238 DIVULG 28-OS-

2O2O PUBLIC 2q-OS-2020 REPUBLICAÇÃO: DJC.24J DIVULC 05-IO-
2020 PUBLIC 06-10-2020) - grifamos.

EMENTA Agtdto rcginenícrl no agravo de instrumento. Lei n' 3.777/01 do
Município do Rio de Janeiro. lnconstitucio ! lade íomwl. Não ocorrência.
Precedentes. 1. Não há inconstitucio olidade lornal por )rícío de iniciati'ra e lei
orimàt Ílo Pod.T Legitlati|o aue disponha sobre a
scnt int?{.ril Jir dncnk J,
cargos pti,b!jçp;. 2. Agra'ro regimenÍal não protido.
(AI 682317 AgR, Relator,Minisho DIAS 

^TOFFOLI, 
Primeira Tuma,

julgado em l4102/2012, ACORDAO ELETRONICO DJe-059 DIVULG 2l-
03-2012 PUBLIC 22-03 -2012) grifamos.

Av- André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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EMENTA: CONSTITI ](:IONÁ I, AÇÃO DIRET.1 DE

Dessa forma,
dispositivo:

INCONSTITUCIONÁLIDADE. LEI N" 6-663, DE 26 DD ÁBNL DE 2001. DO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO. O ctiplo ú normatiyo em cdu:i.I, que estobelece
isenção do pagamento de taxa de concurso público, t1ão relsa sobrc mdtéria
relattua a seh)idorcs púhlicos (§ l'clo oi. 61 da CF/88). Dispõe, i:to sin, sobre
co dição paru se chegar à inyestidura em caryo público, que é un monefito
ítfiterior do dÍt cdroclerimçõo do candidato cono servidor púhlico.
Inconstíluciondlidade íormal não configurada. Nouíto gito, não oJemle a Carra
Mdgna a utilizaÇão do salárío »tínimo como ciíétio de a.ferição do nível de
pobreza dos dspirantes às carreiras púbiccts, paru.fins de concessão do beneJicio
de que trata s Leí capíxabo n" 6.663/01. AçAo dircta de inconstitucionalidade
julgada improcedeníe.
(ADI 26'72, Relâtora Ministra ELLEN GRACIE, Relator p/ Acórdão:
Ministro CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 22106/2006, Dl
10-11-2006 PP-00049 EMENT VOL-02255-02 pp-00219 RTJ VOL-00200-
03 PP-01088 LEXSTF v. 29, n. 338, 2007, p. 21-33).

a Propositura atende ao que estabelece a CaÍta Magna no seguinte

A . 37. A adninistrução pliblica dircta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Dístrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
principios de legaliclade, inpessociidade, oralidade, pübliciddde e elciência
(...).

n." 21412022 de

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovâção do presente Projeto de Lei.

É o parece..

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprcvação do Projeto de Lei
autoria do Deputado Valdh Barranco, nos termos do Substitutivo IntegÍâl no 01.

Sala das comissões, e- ))-{ a" C3 a" zozz.

Av. André Antônio Maggi, n.' 06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT. (DN)
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IV - Ficha de Votàção

Voto Relator ía
Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovação do Pro.jeto de Lei n." 214/2022 de autoria do

Valdir Barranco, nos termos do Substitutivo Integrâl no 01.

PosiÇão na Comissão IdcntificaÇão do (a) Dcputado (a)

Rdlator (a)z-1
fU<'t-t4l
Membros (a)

)Art §...À ,..\

/ /Á---- ao$t\Il\n/////*,-Z \l

Pro ieto de Lei n. " 2 1 4 12022 - P arecq n.' 52012022
Reunião da Comissão em

Relator (a):

Av. André Antônio Massi, n.'06, selorA-cPA cEP:78049-901 cuiâbá MT. (DN)


